
INDICAÇÃO Nº 
1281
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde que libere recursos financeiros na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para o Hospital Regional de Ilha Solteira realizar a reforma de sua Farmácia.

JUSTIFICATIVA

O vereador presidente da Câmara, Luis Antônio Collus de Paula, solicita desta Pasta a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para o Hospital Regional realizar reforma de sua farmácia.

Justifica sua solicitação considerando que o Hospital desde 2010 é administrado pela Ordem dos Franciscanos do Brasil. Após administrações não bem sucedidas o hospital estava funcionando em situações precárias, em prédio sucateado, com equipamentos danificados. Nesses quase quatro anos, sob a administração da Ordem, o hospital vem passando por significativas mudanças, tendo muitas de suas áreas totalmente reforma e equipadas. Mas, a área da farmácia merece atenção especial devido sua importância no acondicionamento dos medicamentos.

Destaca-se que o Hospital recebe pacientes de 5 municípios com atendimento de saúde que ultrapassam mais de 100 mil pessoas da micro região de Ilha Solteira, que compreende os municípios de Pereira Barreto, Sud-Menucci, Suzanópolis e Itapura 

Desta forma, justificamos a importância do investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas


